
ESTADO DA PARAíBA
CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE

,.CASA SENADOR RUI CARNEIRO"

EDI DO
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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape:

REOTTERTMENTo N" 07 / 2026.

rl4: o\/ct íq.c

Vereador com
da tramitaÇão

DIEGO DE UEDEIROS PETXOTO IOSCAIIO LYRà,
assento nesta Casa Legislat.iva depois
reg.imental vem requerer:

Que seja feita a
parquinhos.
Praça da matri- z, PraÇa
Bonfim, PraÇa 13 de Maio,
esportivo 12 de outubro,
sol ) .

Reforma e pintura das praças e

da Juventude, PraÇa Senhor do
PraÇa do Rosário, Praça do módu1o
PraÇa da cidade nova (praça do

JUSTTFICÀTTVÀ

A reforma e pintura de praças e parquinhos j-nfantis é
fundamental para garantir espaços públicos seguros,
higiênicos e agradáveis, promovendo a qualidade de vida e o
lazer da comunidade. A manutenÇão regular desses locais
reduz o rj-sco de acidentes com crianças (quedas, ferimentos
por ferrugem ou madeira lascada) e inibe o vandalismo.

Sala das SessÕes da
de fevereiro de 2026 -

Câmara Muni-cipa1 de Mamanguape, em 03

DIEGO DE MEDEI O TOSCANO LYRA
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